PREFEITURAMUNICDEMIGUELOPOLIS
Praca Vovo Mariquinha,100
453533070001/04
Exercício:
2025
LEIN.5220, DE 02 DE JUNHO DE 2025
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação(+)
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PlanodeSeguridadeSocialdoServidorPúblico-RPPSVENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL
RECURSOSPRÓPRIOSDAADMINISTRAÇÃOINDIRETARPPS-TAXAADMINISTRAÇÃO
PlanodeSeguridadeSocialdoServidorPúblico-RPPSOUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
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RECURSOSPRÓPRIOSDAADMINISTRAÇÃOINDIRETARPPS-TAXAADMINISTRAÇÃO

170.000,00
F.R.:
004
00
10.000,00
F.R.:
004
00
15.000,00
F.R.:
004
00
16.650,00
F.R.:
004
00
Artigo2o.-O  crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
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Artigo3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JULIO FERREIRA DO CARMO Prefeito Municipal
